
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO  q0/2019 

Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal, vereador 
Evandro Lott Moreira, o vereador que a este subscreve, nos termos 
regimentais vigentes, apresenta, dispensada as demais formalidades 
regimentais o que se segue: 

• Que seja requerido da secretaria municipal de educação 
o retorno do horário de atendimento e tolerância para chegada e 
saída dos alunos nas creches conforme ocorrido nos últimos anos, 
visto que o novo horário estipulado não atende aos pais que 
trabalham e possuem mais filhos para levar a outras escolas. 

Sala das Sessões aos 18 de iereiro de 2019. 

ar 
Verea 

Da lel Barroso 
Vereador 

Rua Doutor Odilon Behrens, n° 193 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



Guanhães 18 de fevereiro de 2019 

Nós pais e Mães dos alunos da creche LAR DOS PEQUENINOS, 

por meio deste abaixo assinado, solicitamos a entrega de nossos 
filhos no horário de sempre que é até 8:00 hs e a saída até as 
17:15hs. 

Aguardamos providencias dos responsáveis... 

Nome: CPF ou RG 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio = 016/2019 

Assunto: Resposta aos ofícios 23 e 26 /2019/CMG 

Guanhães-Mg., 04 de abril de 2019. 

Sr. Evandro Lott Moreira 
Presidente CMG 

Em resposta aos ofícios 23 e 26/20019/CMG, informamos: 

• As duas unidades de Creche, CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil 

"Guilherme Nunes Caldeira Petrucelli" e CEI - Centro de Educação Infantil "Lar 

dos Pequeninos" estão funcionando normalmente e com o número de professores, 

auxiliares de creche, pedagogo, secretário e serventes, conforme as normas legais 

vigentes. 

• O CMEI diminuiu três turmas, devido estas turmas estarem ocupando sala dos 

professores, brinquedoteka e sala de leitura em 2018. Portanto, realmente, 

diminuiu o número de professores e auxiliares de creche. 

• Quanto ao horário de funcionamento, questionado pelos senhores vereadores: 

Todas as escolas estaduais e municipais, sejam de 1° ao 5° ano, educação infantil 

(1° e 2° período) e Creches iniciam as atividades no turno da manhã as 07 horas. 

O que pode ser feito, são adequações com critérios e normas para uma melhor 

socialização, aprendizagem e rotina de atividades dos alunos. 

• As Creches estão funcionando normalmente, sem nenhum problema, e cada 

caso com relação ao horário é resolvido individualmente com a família. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos sobre o assunto, seja por 

parte dos senhores vereadores ou das famílias. 

Atenciosamente, 

Maria Cerma Caldeira Nunes Coelho 
Secretária Municipal de Educação 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães-MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 
Fax: (33) 3421-1515 - E-mail: contato@guanhaes.mg.gov.br 

CNPJ: 18.307.439/0001-27 


